


PARECER N° 034/2016

Parecer da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final
sobre o Projeto de Lei de n" 007/2016, de 12 de agosto de 2016,
de autoria do Poder Legislativo Municipal.

I-Relatório:

o Projeto de Lei de n" 007/2016 de autoria do Poder Legislativo Municipal dispõe sobre
onsiderar de Utilidade Pública a Associação Aprendendo a Sonhar dos Jovens do Fortim/CE.

IH - Fundamentação:

Por se tratar de conceder Utilidade Pública, analisamos inicialmente se a Associação em questão
está totalmente legalizada e com toda a documentação exigida. Confirmando a legalidade da
·documentação da referida Associação, passamos a analisar se o Projeto de Lei em epígrafe obedece ao
positivado na Constituição Federal, na Lei Orgânica Municipal e nas demais legislações aplicáveis ao
t:aso.

Por conseguinte, quanto ao aspecto legal, o Projeto de Lei em análise atende aos preceitos dos
instrumentos legais acima descritos, principalmente quanto ao critério de funcionamento há mais de seis
meses.

Quanto à técnica legislativa, a matéria em questão mostra-se pronta para msenr-se no
ordenamentojurídico municipal.

IV - Opinião:

Em face do exposto, o Projeto de Lei ora analisado está dotado de boa forma legal,
jurídica e boa técnica legislativa.

Por isso, opino pela tramitação e aprovação do Projeto de Lei de n" 007/2016, de autoria do
Poder LegislativoMunicipal.

É o Parecer.

Fortim, 19 de agosto de 2016.

Orlando da Costa Oliveira
Relator
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ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO APRENDENDO A SONHAR DOS JOVENS DO FORTIM - PAS PROJETO
APRENDENDO A SONHAR

CAPITULO I
DA DENOMINAÇÃO, SEDE, DURAÇÃO, REGIME JURÍDICO
E OBJETIVO

Art. 1.0 A Associação Aprendendo a Sonhar dos Jovens do Fortim - PAS Projeto Aprendendo a Sonhar é
pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, constituída sob a forma de associação, com prazo de
duração indeterminado, com sede e foro na cidade de Fortim-Ce, reger-se-á pelo presente estatuto e pela
legislação que lhe for aplicável.
Art. 2.° A Associação Aprendendo a Sonhar dos Jovens do Fortim - PAS Projeto Aprendendo a Sonhar tem
como objetivos:
I - assistir, promover e valorizar os jovens e os grupos de pessoas menos favorecidas;
II - oferecer oportunidades, meios e condições para a educação de base, habilitação profissional. recreação.
arte. melhoria dos padrões culturais e ascensão social;
III - promover o convívio e a fraternidade humana, o sentido e a ação comunitária, a participação e a
. tegração social;

CAPITULon
DOS ASSOCIADOS, SEUS DIRETORES E DEVERES

Art. 3.° A Associação Aprendendo a Sonhar dos Jovens do Fortim - PAS Projeto Aprendendo a Sonhar terá
as seguintes categorias de associado:

a) regulares;
. b) beneméritos.
~ 1.°São considerados associados beneméritos os que houverem prestados relevantes serviços à Associação.
~ 2.° A admissão de associado regular será decidida pela Presidência ou pela Coordenação-Geral, mediante
proposta com assinatura de dois associados em dia com suas obrigações com a associação e efetivadas após
compromisso de cumprimento, pelo postulante, dos encargos estatutários.
~ 3." os signatários da Ata de Fundação são Considerados associados regulares da associação.
~ 4." A admissão de associado benemérito, será decidida pela Diretoria, por proposta devidamente justificada
de. no mínimo, (maioria absoluta) dos associados.
Art. 4/' A Associação será constituída por número ilimitado de associados, proibida, para a sua admissão.
qualquer distinção em razão de cor, sexo, nacionalidade, profissão, credo político ou religioso.
rt. 5.° É direito dos associados participar das Assembléias e nelas votar e serem votados.

Art. 6.° São deveres dos associados:
a) cooperar para o desenvolvimento e maior prestígio da Associação Aprendendo a Sonhar dos

Jovens do Fortim - PAS Projeto Aprendendo a Sonhar;
b) observar os Estatutos, Regulamentos, Deliberações e Resoluções dos órgãos da Associação;
c) comparecer às reuniões da Assembléia Geral para as quais forem convocados.

Art. 7.° Os associados que não cumprirem as determinações dos presentes Estatutos estarão sujeitos às
seguintes penalidades:

a) advertência;
b) suspensão;
c) exclusão;

Art. 8.° As penas de advertência e suspensão serão impostas pela Diretoria, salvo as cometidas pelos
membros Diretores ou pelo Conselho-Geral, que serão da atribuição da Assembléia Geral.
Art. 9.° Para a pena de suspensão de associados regulares e beneméritos, impostas pela Diretoria, caberá~rsOS~Wi,I:iSiVO;;~~



Art. 10. Considera-se falta grave, passível de exclusão, provocar ou causar grave prejuízo moral ou material
para a Associação.

CAPITULO IH
DOSÓRGÃOS DE DIREÇÃO E FISCALIZAÇÃO

Art. 11. São órgãos de Direção e Fiscalização:
I - Assembléia Geral;
II - Diretoria;
III - Conselho Fiscal.
Art. 12. É vedada a remuneração dos membros de quaisquer órgãos da Associação Aprendendo a Sonhar dos
Jovens do Fortim - PAS Projeto Aprendendo a Sonhar, bem como a distribuição, sob qualquer forma ou
pretexto, de superávit ou dividendos aos seus diretores, mantenedores e associados.
Art. 13. A Associação Aprendendo a Sonhar dos Jovens do Fortim - PAS Projeto Aprendendo a Sonhar
poderá reembolsar os membros da sua Diretoria por despesas por eles efetuadas a serviço da entidade,
mediante comprovação.

ITULO I
DAASSEMBLÉIA GERAL

Art. 14. A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação e fiscalização da Associação Aprendendo a
Sonhar dos Jovens do Fortim - PAS Projeto Aprendendo a Sonhar, é constituída pelos associados regulares e
pelos associados beneméritos.
Art. 15. A Assembléia Geral será presidida por um dos membros da Diretoria, observada a ordem prevista no
art. 20, e reunir-se-á:

a) ordinariamente;
b) extraordinariamente, quando convocada em Assembléia Geral anterior, por requerimento de

pelo menos um quinto dos associados, ou por 2/3 (dois terços) da Diretoria, ou pelo Presidente
da (nome da associação) por sua iniciativa ou por solicitação da Coordenação-Geral.

Art. 16. Compete à Assembléia Geral Ordinária:
I - eleger a Diretoria e o Conselho Fiscal;
11- examinar e aprovar a prestação de contas da Entidade, com parecer do Conselho Fiscal;
IV - decidir sobre outras matérias de sua competência originaria ou, em grau de recursos, sobre o que lhe for
requerido;
W - resolver os casos omissos neste Estatuto.
Art. 17. Compete à Assembléia Geral Extraordinária:
1- modificar, no todo em parte, o Estatuto da Associação, mediante o voto favorável de 2/3 (dois terços) dos
participantes;
11 - decidir, com o voto favorável de 2/3 (dois terços) dos presentes, a dissolução da (nome da associação),
com observância do Estatuto quanto ao destino de seu patrimônio;
III - destituir os membros da diretoria ou o Corregedor-Geral, mediante o voto favorável de 2/3 (dois terços)
dos presentes;
TV - autorizar a Diretoria a alienar ou gravar os bens imóveis da Associação Aprendendo a Sonhar dos
Jovens do Fortim - PAS Projeto Aprendendo a Sonhar;
Parágrafo único. Nos casos de destituição da diretoria por irregularidades cometidas, a Assembléia Geral
terá, obrigatoriamente, de solicitar uma auditoria nas contas da Associação Aprendendo a Sonhar dos Jovens
do Fortim - PAS Projeto Aprendendo a Sonhar por empresa de reconhecida idoneidade e capacidade
profissional, para informar o processo.
Art. 18. A Assembléia Geral ordinária, convocada por edital, com antecedência mínima de 7(sete) dias,
reunir-se-á e deliberará observando o quorum exigido para a matéria, e, em segunda convocação, com no
~mo 24(vinte e quatro horas) após a primeira convocação com qualquer número de associados presentes.

II.W ~ .&11 L .~ A~ ~./J.~::~



Art. 19. A Assembléia Geral Extraordinária, nos casos previstos nos incisos I, 11 e 111do art. 17, só poderá
ser realizado com a presença da maioria dos associados em dia com suas obrigações sociais, em primeira
chamada, e não menos que um terço dos mesmos na convocação seguinte.
§ 1.0 No caso previsto no inciso IV do mesmo artigo, realizar-se-á e deliberará de acordo com o previsto no
art. 18, para a Assembléia Geral Ordinária.
§ 2.° Nos casos de destituição da Diretorial a Assembléia Geral, Extraordinária fixará um prazo máximo de
30(trinta) dias para a nova eleição e nomeará uma comissão de 3 (três) membros para responder
interinamente pela Associação, durante o período entre a destituição e a nova eleição.

TITULO H
DA DIRETORIA

Art. 20. A Diretoria, eleita por Assembléia Geral Ordinária para um período de 3 (três) anos, podendo seus
membros serem reeleitos uma única vez, para período subsequente, compõe-se de:
I - Presidente;
11- Vice-Presidente;
III - 1°Tesoureiro;
IV - 2°Tesoureiro;
V - 10 Secretário;
VI - 2° Secretário;

§ 1.° No caso de impedimos, ausência ou vaga do Presidente, este será substituído pelo Vice-Presidente, e
pelo Secretário.
§ 2.° Ao Presidente ou ao Presidente em exercício caberá, além do seu voto ordinário, o voto de desempenho
nas reuniões da Diretoria.
Art. 21. Compete à Diretoria:

. I - cumprir e fazer cumprir o Estatuto, as decisões da Assembléia Geral, as deliberações da Diretoria tomadas
em reunião;
11- decidir sobre a aceitação de novos associados regulares e beneméritos e aplicar punições aos mesmos,
respeitadas as normas constantes deste Estatuto;
UI - presidir, na ordem de precedência de sua composição estatutária, as reuniões da Assembléia Geral,
cabendo a quem presidir a Assembléia Geral votar para desempatar;
IV - convocar a Assembleia Geral para apreciação de assuntos urgentes da competência especifica desta.
Art. 22. Compete especificamente ao Tesoureiro:
I - supervisionar as atividades financeiras da Associação;
TI- analisar a prestação de contas anual da Associação Aprendendo a Sonhar dos Jovens do Fortim - PAS
Projeto Aprendendo a Sonhar e o relatório apresentado pela empresa auditora, e, caso haja irregularidades,
comunicá-las imediatamente à Diretoria para as providências pertinentes.

TITULO IH
DO CONSELHO FISCAL
Art. 23. O Conselho Fiscal é composto por 3 (três) Conselheiros e 3 (três) suplentes.
§ 1.° O mandato dos membros titulares e suplentes do Conselho Fiscal é de 3(três) anos, podendo seus
membros serem reeleitos uma única vez.
§ 2.° No caso de impedimento ou ausência dos membros titulares, os suplentes os substituirão na ordem de
sua eleição pela Assembléia.
§ 3.° Os membros titulares e suplentes do Conselho Fiscal permanece no exercício de seus cargos até a posse
do novo Conselho Fiscal.~M~amA20F~Cru
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1 - exarar parecer' conclusivo sobre o balanço de contas anuaI da Associação Aprendendo a Sonhar dos
Jovens do Fortim - PAS Projeto Aprendendo a Sonhar, podendo solicitar as informações complementares
que julgar necessárias ou úteis à sua deliberação;
II - fornecer pareceressobre a gestão .?~,A~~<?~iaç~~..Aprendendo a Sonhar dos Jovens do Fortim - PAS
Projetô }\'preildendo a Sonhar, quando solicitado pela Assembléia GeraI.

CAPÍTULO IV-Do Processo Eleitoral

Art. 25...A eleição ,para·,preenchimento dos cargos, eletivos realizar-se-á até JO (trinta) dias antes do
vencimento do mandato dos membros da Diretoria e do Conselho FiscaI, devendo os eleitos tomar posse até
30 (trinta) dias após as eleições.ê l" É vedada a composição nas chapas de grupos familiares (esposo e esposa.
companheiro e companheira, e parentes até o 3° grau), na formação da Diretoria e do Conselho Fiscal.SZ''
Fica expressamente vedado o preenchimento de cargos ou funções na Associação Aprendendo a Sonhar dos
Jovens. do Fortim - rAS Projeto. Aprendendo .a Sonhar, por Associados e Associados que estejam
respondendo a inquéritos ou processos criminais, na condição de acusado ou réu.

Art. 26. Todas as eleições obedecerão ao princípio de voto direto e secreto ou aclamação, assegurada a todo
Associado e Associada, em dia com suas obrigações.§ 1°. Terão direito de votar o Associado e a Associada
que se filiar, pelo menos, 30 (trinta) dias antes das eleições.§2°. Só poderão pleitear os cargos eletivos na
Associação Aprendendo a Sonhar dos Jovens do Fortim - PAS Projeto Aprendendo a Sonhar, os Associados
e Associadas que tiverem mais de 12 (doze) meses de filiação.

Art. 27. As eleições serão realizadas em locaI público, por convocação do (a) Presidente ou por 1/5 (um
quinto) dos Associados e Associadas com o direito de promovê-las, através de edital onde constará data de
eleição, prazo para registro de chapas, e a data para formação da Comissão Eleitoral;

Art. 28. A Eleição será dirigida por Comissão designada pela Diretoria, formada por 01 (um) membro da
Diretoria, O 1 (um) Associado ou Associada de cada Chapa Inscrita, e poderá ser convidado um representante
de uma Entidade superior a Associação Aprendendo a Sonhar dos Jovens do Fortim - PAS Projeto
Aprendendo a Sonhar que dividirão entre si as atribuições.

CAPITULO V

DO PATRIMÔNIO E DA RECEITA

Art. 29. O patrimônio e a receita da Associação constituir-se-ão dos bens e direitos que lhe couberem, pelos
que vier a adquirir no exercício de suas atividades pela contribuição de seus associados, pelas subvenções e
doações oficiais e particulares.
Art. 30. A Associação Aprendendo a Sonhar dos Jovens do Fortim - PAS Projeto Aprendendo a Sonhar
poderá receber contribuições, doações, legados e subvenções, de pessoa físicas ou jurídicas nacionais e
internacionais, destinados à formação e ampliação de seu patrimônio ou à realização de trabalhos específicos.

CAPÍTULO VI
DO REGIME FINANCEIRO

Art. 31. O exercício-financeiro da Associação Aprendendo a Sonhar dos Jovens do Fortim - PAS Projeto
Aprendendo a Sonhar iniciar-se-á em primeiro de janeiro e findar-se-á em trinta e um de dezembro de cada
ano.
Art. 32. Quando a execução de planos abrange mais de um exercício, as despesas e a previsão dos recursos

.~ITes~ndentes se~ão aprovados globalmente, c~gnando-se em cada orçamento as resrctivas ~~(Jões~lf>
W(')\' ...JI}, /(':í\) / ~ (\~ J 11 _" /) ~ • _. U- _..;;, .t..tt



CAPÍTULO VII - Da Dissolução da Associação

Art. 33. A Associação somente se dissolverá por deliberação da Assembléia Geral Extraordinária, de acordo
com o Artigo 15, §2°, deste Estatuto.§I°. Dissolvida a Associação, os bens de seu patrimônio social serão
revertidos a entidades congêneres, de acordo com decisão da Assembléia que deliberar sobre a
dissolução.§2°. Em hipótese alguma os bens serão destinados aos Associados e às Associadas.

CAPÍTULO VIU
DISPOSiÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 33. Os casos omissos devem ser decididos pela Diretoria, cabendo recurso a Assembléia Geral
Extraordinária dentro de 15(quinze) dias da notificaçãoou divulgaçãoda resolução.

Art. 34. Este Estatuto Social consolidado estará em vigor na data de sua aprovaçãoque se dará com o efetivo
Registro no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas, Títulos e Documentosde Fortirn-Ce.

Fortim-Ce, 11de Fevereiro de 2016
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PAS
PROJETO APRENDENDO A SONHAR

DADOS DA ORGANIZAÇÃO

NOME: Projeto Aprendendo a Sonhar

ENDEREÇO: Rua Raimundo Bala, 402. Fortim/CE

E-MAIL: projetoaparendendoasonhar@yahoo.com.br
DATA DE CONSTITUiÇÃO: 05/12/2015
NUMERO DE MEMBROS: 80
CNPJ: 24.322.162/0001-04

Associação Aprendendo a Sonhar dos Jovens do Fortim
Presidente: Leandro Moura de Vasconcelos

COORDENAÇÃO: Leandro Moura de Vasconcelos, Neilson Cordeiro,

Ângelomaximo, LuanAlves, Rômulo Freitas, Jonas, Cláudio Lima e Alan.



HISTÓRICO DA ORGANIZAÇÃO

Tema: CRESCENDO COM AMOR

o projeto PAS é um projeto ambicioso que tem por objetivo principal, o
resgate social, baseado nos valores ensinados por JESUS e a construção da
cidadania através do esporte.

Essa ação teve início em dezembro de 2015, quando um grupo de amigos

reuniram-se e pensaram em criar no município de Fortim uma seleção municipal,

com atletas locais de faixa etária variada e, que os mesmos tivessem acesso às

competição a nível Estadual, além do embasamento nas relações afetivas através
da propagação do amor de Deus, independente de religião.

A partir de uma ideia em conceber algo mais do que somente uma "escolinha"

esportiva, o projeto procura encontrar junto à comunidade, uma parceria receptiva e

entusiasmada para iniciar este trabalho. A ideia amadureceu, e com o passar do

tempo, já houve muitas conquistas, como a participação no Campeonato Cearense e
demais campeonatos regionais.

O Projeto PAS é desenvolvido em conjunto, envolvendo não só a escola,
através de diretores, professores, alunos, pais e pessoas da comunidade, mas

envolvendo também a família e toda a comunidade, pois o esporte é motivador e

resgata o interesse por algo prazeroso e saudável. O esporte é ainda, uma ótima

oportunidade de aprendizado e crescimento pessoal para crianças e adolescentes,
além de contribuir com a inclusão social.

Através deste projeto procura-se favorecer a integração entre escolas e

outros setores da sociedade, pois complementa o trabalho de professores em sala

de aula e auxilia na educação dos pais.

A atividade esportiva oferecida às crianças e adolescentes constitui,

certamente, o mais importante meio preventivo de combate às drogas.
Fatores como a assiduidade e comportamento tanto no projeto, quanto na

escola regular, são fatores condicionantes da permanência dos jovens no projeto.



JUSTIFICATIVA

A educação é base do equilíbrio social e da cidadania. A formação dos
cidadãos começa na infância e precisa ser bem orientada para que se desenvolva

na adolescência e juventude para que se solidifique na fase adulta. Portanto, as

iniciativas sociais que buscam oferecer oportunidades e experiências positivas e

saudáveis às pessoas são consideradas prioritárias em muitos países, inclusive no
Brasil.

Visto que, no município de Fortim há uma carência de espaços e ações que

incentivem a prática de esportes para crianças, adolescentes e jovens, além da

percepção que não há uma representação de atletas da cidade em competições

regionais e estaduais, é que o Projeto propõe a inserção desses fortinenses para

usufruir e conquistar esses espaços que contribuirão, de forma efetiva, para o
crescimento social, educacional e esportivo dos mesmos.

O esporte é integrador social por excelência, amenizador de conflitos sociais,

aquecedor da economia local e provedor direto e indireto de empregos, foi o

mecanismo encontrado pelo projeto em questão, para contribuir na formação de

cidadãos plenos e conscientes de suas responsabilidades.



OBJETIVOS DO PROJETO APRENDENDO A SONHAR

• Aprender e repassar o amor ensinado por JESUS;

• Educar e socializar através do esporte;

• Reduzir a evasão escolar e melhorar o aprendizado;

• Prevenir e afastar as crianças e adolescentes da violência e das drogas;

• Estimular a autoestima e a consciência de cidadania, proporcionando
formação necessária para integrá-los ao mercado de trabalho.

DETALHES E CONCEPÇÃO DO PROJETO

Público Alvo:

Possibilitará a grande maioria dos jovens, entre 06 (seis) a 19 (dezenove)

anos de idade, acesso à prática esportiva e ao lazer dirigido, aproveitando o
interesse que o Futsal desperta nas crianças de nosso município.

Abrangência :

Com a disponibilização de vagas para as escolas do bairro, estaremos

tornando ainda mais o FUTSAL, um esporte participante ativo da formação de nossa
juventude.

O Espaço:

o FUTSAL é um esporte que não necessita de muito espaço para a sua

prática, e pode ser jogado em diversos tipos de superfície, sendo assim, ideal para

espaços escolares e comunitários. Entretanto nosso bairro conta com uma quadra

da comunidade que apresenta condições para a prática do futsal.

Metodologia:

Previsto aproximadamente, o número de 100 participantes, de 06 a 19 anos,

distribuídos turmas de acordo com suas faixas etárias. As atividades são

direcionadas ao desenvolvimento dos fundamentos de esporte, apuração técnica

com atenção dirigida para habilidade e velocidade.



CRONOGRAMA DE ATIVIDADES

Atividades seg ter qua qui sex sab
Treinamento físico (Sub 15, 18h30 18h30
17 e Sub 20)

Treinamento tático (Sub 15, 17h10 17h10
17 e Sub 20)

Reunião com os atletas em 19h
domicílio

Treinamento tático e técnico 08h
com crianças de 06 a 13 anos.

Competições - Cearense Fevereiro a Setembro de 2016
Competições - Lifec Janeiro a Junho /Julho a Dezembro
Competições regionais Abril a Junho
(Aracati) Julho

..08S: Treinos ocorrem no Gínásio Narcisio Pessoa



ORÇAMENTO

Quantidade Item Valor
10 Bolas Oficial de Futsal Adulto (Penalty

Max 500)
10 Bola Max 200

10 Bola Max 100

02 Garrafão térmico de 12 litros
01 Bolsa grande para guardar uniformes
02 Kits para primeiros socorros
01 Bolsa térmica para gelo
80 Uniformes para treino 38,00 x 80 = 3040,00
80 Uniformes para jogos 38,00 x 80 = 3040,00
20 Pares de tênis

16 Cotoveleiras, joelheiras, luvas

80 Meiões

01 Inscrição Competição Cearense - Sub 20 R$ 460,00

Taxa de arbitragem por jogo R$ 120,00

Valor de inscrição por atleta R$ 30,00 (20X30,00 =
600,00)

Inscrição Competição Cearense - Sub 17 400,00

Taxa de arbitragem por jogo 100,00

Valor de inscrição por atleta 20,00 (20,00 X20 =
400,00)

Transporte do translado para Fortaleza R$ 1000,00
competições Tamboril R$ 2800,00

Alimentação nos dias de jogos 300,00 a 500,00



MISSÃO:

"Porque tive fome, e destes-me de comer; tive sede, e destes-me de beber; era

estrangeiro, e hospedastes-me; Estava nu, e vestistes-me; adoeci, e visitastes-me;
estive na prisão, e foste me ver. Mateus 25:35,36

A religião pura e imaculada para com Deus e Pai é esta: Visitar os órfãos e as viúvas
nas suas tribulações, e guardar-se da corrupção do mundo. Tiago 1:27

•


